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INDICAÇÃO  Nº  1643,  DE  1999




Grandes têm sido as dificuldades das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos para continuar atendendo à população de baixa renda, vez que os custos na área de saúde nos últimos cinco anos cresceram na ordem de 109% (cento e nove por cento).




Mesmo a duras penas essas entidades filantrópicas da área da saúde tem conseguido sobreviver para não deixar de assistir aos doentes que as procuram.




Tentativas já estou fazendo a nível federal, no sentido de comover as autoridades competentes a reajustar as tabelas do Sistema Único de Saúde – SUS , permitindo que as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos possam ter uma remuneração condigna pelos serviços que prestam à população.




No entanto, é necessário que, também, o Poder Público Estadual viabilize mais recursos para o custeio do atendimento médico realizado pelas Santas Casas deste Estado.




Esta propositura refere-se especialmente ao problema enfrentado pela Santa Casa de Pedregulho que atende a cerca de 20 mil habitantes, 90% (noventa por cento) deles pacientes do SUS e que no ano de 1998 recebia de repasse do Estado a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais.




Ocorre que em 1999 esse repasse foi totalmente cortado, impedindo que a Santa Casa de Pedregulho honrasse seus compromissos financeiros e, com isso, contraísse dívidas, muito embora não deixasse de atender à população por ela assistida.




Considerando injusto o tratamento dado à Santa Casa de Misericórdia de Pedregulho,




INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE DETERMINE À SECRETARIA DE SAÚDE O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDREGULHO, NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO PELOS SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.




Sala das Sessões, em 09-12-99




a) JOSÉ REZENDE
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